


DECRETO Nº 3088.
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre alteração de endereço de Escola e dá outras providências”.

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito do Município da Estância Turística de Ibiúna, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica alterado o endereço da Escola Municipal “RECANTO FLORES”, da Rua 
Wilson do Carmo Falci, s/nº, para a Avenida Dr. Gabriel Monteiro da Silva, 666, centro 
- Ibiúna – São Paulo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 26 DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.

PAULO KENJI SASAKI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e afixado no local de costume em 26 de 
dezembro de 2022.

WAGNER BOTELHO CORRALES
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3089
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre a criação e instalação da Escola Municipal “Nossa Senhora Aparecida e 
dá outras providências.” 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e

D E C R E T A:

ARTIGO 1º- Fica criada e instalada a E.M. “NOSSA SENHORA APARECIDA”, localizada 
na Rua Joaquim Inácio Rodrigues S/N – Jardim Sandra Maria, Ibiúna-SP.

ARTIGO 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, 
AOS 26 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.

PAULO KENJI SASAKI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Administração e afixado no local de costume em 26 de 
dezembro de 2022.

WAGNER BOTELHO CORRALES
Secretário da Administração




